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A presente iniciativa legislativa apresenta justificativa no sentido de 

instituir direitos sociais aos membros deste poder, assegurando tratamento isonômico 
com os demais agentes públicos e atendendo ao entendimento pacificado pelo Supremo 
Tribunal Federal quanto à plena constitucionalidade da matéria. 

 
A Constituição Federal, ao estabelecer o regime de subsídio para 

agentes políticos (art. 39, §4º), não vedou o pagamento de outras verbas de natureza 
indenizatória ou eventual. De igual modo, deixou aos entes federativos a autonomia 
legislativa para disciplinar a remuneração de seus agentes políticos, desde que 
respeitada a legislação própria. 

 
O STF, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 650.898/RS (Tema 484 

da Repercussão Geral), firmou a seguinte tese: 
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“É constitucional o pagamento de terço de férias e décimo 
terceiro salário a agentes políticos, desde que haja lei local que o 
preveja.” 

No mesmo julgado, o Plenário reafirmou que tais verbas não 
constituem aumento inconstitucional de subsídio, mas benefícios assegurados a todos 
os trabalhadores pela Constituição Federal, que podem ser estendidos aos agentes 
políticos quando previstos em lei municipal.  

Diante do exposto, após criteriosa análise dos aspectos 
constitucionais, legais e de técnica legislativa, esta Comissão de Justiça e Redação, 
reunida na presente data, manifesta-se pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 68/2025.  

 
SALA DAS COMISSÕES, em 03 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Vereador DELEON BETIM 

Presidente 
 
 
 

Vereadora JULIA APARECIDA SPINARDI DO AMARAL  
Membro              

 
 
 
 

Vereador ALAN FELIPE FAGUNDES 
Membro 
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